PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KUBITSCHEK

@ RUA AGOSTINHO DE OLIVEIRA MALAQUIAS, 35— CENTRO / CEP: 39.135-000
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N°. 959/2026, DE 11 DE MARCO DE 2026.

AUTORIZA A AEERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORGAMENTO VIGENTE DO

MUNICiPIO DE PRESIDENTE KUBITSCHEK PARA O EXERCICIO DE

2026 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Presidente Kubitschek, Estado de Minas

Gerais, no uso de suas atribuicdes legais que lhe confere a Lei

Orgéanica Municipal,

faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autoriz

ado a abrir Crédito

Adicional Suplementar no Orcamento Geral do Municipio, vigente para o exercicio
de 2026, no valor total de R$ 10.274.240,55 (dez milhdes, duzentos e setenta e
quatro mil, duzentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos), nos
termos do art. 43, § 1°, inciso |, da Lei Federal n° 4.320/1964, utilizando-se como

fonte de recursos O superavit financeiro apurado no Balango Patrimonial do

exercicio de 2025, discriminado por fonte de recurso conforme demonstrativo

abaixo:

‘ QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO
FONTES DE RECURSOS Exercicio de 2025 ’
‘l_ 500 Recursos N&o Vinculados de Impostos RS 3.191.814,64 |
i 501 Outros Recursos Nao Vinculados R$ 337.7741 2_]
[ Transferéncias do FUNDEB - Impostos Transferéncias ’
! 540 de Impostos RS 57.096,23 |
| 546 'gra;nsferénc:as do FUNDEB - Complementagao da Unigo - RS 120.915,65 |
i* 550 Transferéncia do Salario-Educacéo RS 46.355,49 |
| 551 Transferéncias de Recursos do FNDE Referentes ao RS 4.886 (E
|. Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) Rt
r Transferéncias de Recursos do FNDE Referentes ao i
\ 553 Programa Nacional de Apoio a0 Transporte Escolar R$ 43.140,43 |
£ | (PNATE) g
l 569 ‘ Outras Transferéncias de Recursos do FNDE R$ 36.104,73 |
Transferéncias do Governo Federal Referentes a q—,—,
L 570 l Convénios e Instrumentos RS 22.040,33

—
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571 [ Transferéncias do Igstado Referentes a Convénios e RS 8 46.1?1,5_2|'
Instrumentos Congéneres
576 Transferéni:ias de Recursos dos Estados para Programas RS 538.737.12
de Educacao
Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS
600 Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutencéo RS 1.621.610,39
das Acdes e Servicos Publicos de Saude
Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS
601 Provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturagdo | R$ 2.076,85
da Rede de Servigos Publicos de Saudde .
Assisténcia financeira da Unido destinada a |
605 complementagéo ao pagamento dos pisos salariais para R$ 25.341,92
profissionais da enfermagem 3
Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS |
621 Provenientes do Governo Estadual RS 3717401 ‘TSJ
- 1
631 Transnfefénc:as do Governo Federal Referentes a RS 7.646.36 |
Convénios e Instrumentos |
- ] . |
632 Transferéncias do Estado Referentes a Convénios e RS 19.235.52 |
Instrumentos Congéneres
659 Outros Recursos Vinculados a Saude RS 9.882,24
Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de
e Assisténcia Social - FNAS i 7230258
Transferéncia de Recursos dos Fundos Estaduais de
661 Assisténcia Social R3 113.463,05
Transferéncias de Convénios e Instrumentos Congéneres
665 Vinculados & Assisténcia s 2.191.91]
Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos
ik Congéneres dos Estados o 3.233,38
706 Transferéncia Especial da Unido RS 446.864,49
Transferéncias da Unido — Inciso | do art. 5° da Lei
707 Complementar 173/2020 i 060
Transferéncia da Unigo Referente a Compensagéo
4 Financeira de Recursos Minerais RS 19.946,73
710 Transferéncia Especial dos Estados R$ 205.871,71 |
Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC n°
e 195/2022 - Art. 5° - Audiovisual = i
Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC n°®
718 195/2022 - Art. 8° - Demais R$ B.EAA1
Transferéncias da Politica Nacional Aldir Blanc de
£19 Fomento a Cultura - Lei n° 14.399 RS S1.710.97
Transferéncias da Unido Referentes as participacbes na
120 exploracdo de Petréleo e RS 297.786,10
Transferéncias da Unido Referentes a Cessdo Onerosa de
fet Petroleo - Lei n° 13.885 e 10.280,14
749 Outras Vinculacdes de Transferéncias RS 29.661,34
Recursos da Contribuicdo de Intervengéo no Dominio
hd Econdmico - CIDE i3 22.544.74
Recursos da Contribuicdo para o Custeio do Servigo de
151 lluminacao Publica - COSIP R$ 212 359,08
752 Récursos Vinculados 2o Tréansito RS 40,73
755 Eie:.:z:;sos de Alienacdo de Bens Ativos - Administracéo RS 36.668.69
Total RS 10.274.240,55
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Art. 2° - Os recursos destinados a cobertura do crédito adicional
suplementar autorizado no art. 1° desta Lei decorrem do superavit financeiro
apurado por fonte de recurso no Balango Patrimonial do exercicio de 2025, nos
termos do art. 43, § 1°, inciso |, da Lei Federal n°® 4.320/1964, sendo vedada a
utilizacdo de saldo de uma fonte para suplementacao de despesas vinculadas a
fonte diversa.

Art. 3° - Os créditos abertos na forma desta Lei serdo incorporados
ao Orgcamento vigente e sua execucgao ficara condicionada a observancia das
vinculagdes constitucionais e legais pertencentes a cada fonte de recurso, em
especial as relativas a saude (art. 198, § 2° da CF/88 e LC n° 141/2012), a
educacgao (art. 212 da CF/88 e Lei n° 11.494/2007 — FUNDEB) e a assisténcia
social (Lei n® 8.742/1993 — LOAS).

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas

as disposicdes em contrario.

Presidente Kubitschek/MG, 11 de Margo de 2026.
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Prefeito Municipal



